
 
 
Seu  voto  consciente  fará  da  CIPA  uma  comissão  que realmente atue na  busca da redução dos  acidentes  

de  trabalho. Conheça  bem  as  propostas  dos  candidatos  e  participe,  votando nos  dias 24 (terça) e 25 (quarta) de  
outubro  de  2006. Incentive seus  colegas a votarem, porque  da  participação de todos depende o  sucesso da 
próxima gestão da CIPA! 

Saiba que,  para o processo eleitoral ter validade  legal, é obrigatório atingir o número mínimo de eleitores: 
50%  mais  um do  número  total  de  empregados. Não havendo a participação mínima exigida pela  Portaria 3214/78 
- NR 05, item 5.41 que trata sobre CIPA, não ocorrerá a apuração dos votos e a Comissão Eleitoral deverá organizar 
uma nova votação, no prazo máximo de 10 dias. 

Lembramos que, conforme o item 10 - Recursos e Impugnações, do Regimento Eleitoral (anexo), "Todos os 
recursos e pedidos de impugnações serão recebidos até o dia 03 de novembro de 2006, no horário das 13:00h às 
18:00h, pelo presidente da Comissão Eleitoral, Sr. Fábio Luís Zajaczkowski, no setor Gerência de Informática. 
Informamos que estes deverão ser apresentados de maneira formal, devidamente assinado pelo recorrente e 
protocolado pela Comissão Eleitoral, que caso considere-se incompetente para julgar o recurso, o remeterá para a 
apreciação do órgão descentralizado do Ministério do Trabalho e Emprego - DRT/RS.”. 

Segue abaixo lista dos candidatos inscritos. 
Contamos com você, participe, informe-se, vote! 

 
 
Comissão Eleitoral  
CIPA HNSC/HCC - Gestão 2005/2006 
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Nº 
Inscrição Nome Candidato Nome usual/ 

apelido CP Função Setor Ramal Turno 
Trab. 

01 Maria Rosa P. dos Santos Rosa 16717 Aux. Enfermagem UTI Área I 2021 N 

02 Sérgio Luiz Gomes Serginho Maratona 23062 Aux. Manutenção Manutenção 2265 I 

03 Marco Antônio Vitória Marquinho Pediatria 22710 Despenseiro Nutrição – HCC 2713 M 

04 Otávio Silva Priori Priori 22988 Engenheiro Segurança do Trabalho 2147 I 

05 Carlos Z. da Silva Kaiko 24174 Aux. Geral Saúde Comunitária 2442 I 

06 Jorge Wlamir dos Santos Jorge 24199 Téc. Seg. Trabalho Segurança do Trabalho 2193 I 

07 Airton Maciel Darde Airton 14574 Téc. Radiologia Hemodinâmica 2337 T 

08 José Elvanir Vidal da Silva  24272 Aux. Geral Almoxarifado 2431 I 

09 Jonas Teixeira Cardoso Jonas 25754 Téc. Nutrição Nutrição – HCC  2024 T 

10 José Pedro Tavares Tavares 20358 Téc. Manutenção Marcenaria 2711 M 

11 Paula Elisandra dos Santos Paiva  23996 Aux. Geral Elevadores 2717 M 

12 Ana Lucia Mautone Perla Ana Perla 25108 Aux. Geral Bloco Cirúrgico 2266 T 

13 Paulo Rogério de O. Cláudio Paulinho 22365 Vigia Segurança Física 2586 N 

14 Edir Rodrigues  3306 Aux. Almoxarifado Almoxarifado 2430 I 

15 Alda dos Santos Alda 13475 Aux. Enfermagem Posto 2º D 2227 N 

16 Marcelo Moreira Avelino Marcelo 24956 Aux. Geral Recepção 2627 M 

17 Ligia Santos dos Santos Ligia 22010 Aux. Almoxarifado Almoxarifado 2429 I 

18 Jéferson Luiz A. Gomes Jéferson 21137 Sup. Administrativo Gerência de Materiais 2535 I 

19 Eni da Rosa Pinto Eni 20668 Despenseiro Nutrição ao Paciente 2739 T 

20 Ana Pereira Trajano Aninha 12118 Téc. Administrativo Saúde Mental  T 

21 João Adoir de Fraga João 23439 Téc. Manutenção Pintura 2367 I 

HOSPITAL  NOSSA  SENHORA  DA  CONCEIÇÃO  S/A 
 

COMISSÃO  INTERNA  DE  PREVENÇÃO  DE  ACIDENTES  -  GESTÃO  2005/2006 



22 Gilnei Antônio dos S. Goss Gilnei 23221 Téc. Radiologia Rdiologia – HCC 2393 M 

23 Anabel Cristina L. Silveira Anabel 25829 Téc. Enfermagem UTI Área I 2136 M 

24 Carmem Regina T. Marinho Torres 17789 Despenseira Nutrição – HCC 2713 M 

25 Adgmar Pedroso de Bitencourth  22016 Aux. Administrativo Pneumologia 2306 I 

26 Gilvane da Silva  23101 Téc. Manutenção Manutenção 2217 I 

27 Maximiliano de L. Porto Max 24596 Aux. Geral Almoxarifado 2424 I 

28 Vera Regina dos Santos Mozinha 19973 Aux. Enfermagem Emergência 2676 T 

29 Joceli Batista da Silveira Jô 25848 Aux. Enfermagem Radiologia 2444 T 

30 Romeu Warken Romeu 22442 Químico Medicina Nuclear 2182 M 

31 Mauro O. Sengik Mauro Telefonia 23330 Esp. Manutenção Elétrica 2199 I 

32 Gelson Damião Lencina Gedale 23440 Téc. Manutenção Elétrica 2142 M 

33 Irineu de Souza Vicente  23437 Vigia Segurança Física 2007  

34 Cacilda Silvério Alexandre Caci 22334 Aux. Nutrição Nutrição – HCC 2172 T 

35 Luiz Carlos Rocha de Souza Che 23878 Vigia Segurança Física 2330 T 

36 Cristiano dos Santos Leite Cristiano 24575 Aux. Geral Elétrica 2142 I 
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REGIMENTO  ELEITORAL 
 

 
          Em cumprimento aos preceitos legais do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, a 
Comissão Eleitoral – CE, legalmente constituída, baixa os seguintes procedimentos para a 
organização e acompanhamento do processo eleitoral para a escolha dos representantes dos 
empregados para a CIPA  - Gestão 2006/2007. 
 
 
1- Edital de Convocação 
 
Publicação e divulgação do Edital de Convocação para as eleições da Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes – CIPA, dia 22 de setembro de 2006 conforme prazo legal 
estabelecido na Norma Regulamentadora nº 5, da Portaria 3214/78, e fixado em locais de fácil 
acesso a saber: 
- Mural da CIPA 
- Mural do Refeitório 
- Saguão Capela HNSC 
 
 
2- Inscrições 
 
As inscrições individuais para candidatos à CIPA – Gestão 2006/2007 – serão feitas junto à 
secretaria do CR - Saúde do Trabalhador/SESMT, localizada no 4º andar do HNSC, no período 
de 26 de setembro de 2006 até o dia 17 de outubro de 2006, no horário das 07:00h às  18:30h, 
de segunda à sexta-feira. 
O prazo de entrega da foto 3x4, caso haja interesse dos candidatos inscritos, a ser utilizada no 
processo de divulgação, é até às 18:30 horas do dia 17 de outubro de 2006, devendo ser 
entregue na secretaria do CR Saúde do Trabalhador/SESMT. 
 
 



 
 
 
 
3- Data da Eleição  
 
A eleição será realizada em escrutínio secreto, nos dias 24 e 25 de outubro de 2006, com 
possibilidade de prorrogação a partir do dia 26 de outubro de 2006, caso o número mínimo de 
eleitores não seja alcançado (50% do número de empregados mais um), no horário das 07:00h 
às 20:00h. 
 
 
4- Local de Votação 
 
Serão fixadas urnas de votação nos locais e horários como seguem abaixo: 
.   01 urna de votação no saguão do HCC – das 07:00h às 20:00h 
.   02 urnas de votação no saguão do HNSC – das 07:00 às 20:00h 
 
Haverá uma urna de votação volante nos postos de saúde do GHC, a qual será transportada 
por membro da Comissão Eleitoral. 
A mesa de votação do HCC terá uma listagem de funcionários do HCC, para assinatura dos 
mesmos. 
As mesas de votação do HNSC terão uma listagem de funcionários do HNSC, para assinatura 
dos mesmos. 
Com a urna de votação volante, acompanhará a listagem de funcionários de cada posto de 
saúde, para assinatura dos mesmos. 
 
 
5 – Propaganda Eleitoral (boca de urna)  
 
É vedada a propaganda eleitoral a menos de 20 (vinte) metros da mesa eleitoral. 
 
 
6 – Mesários 
 
A mesa será  composta pela Comissão Eleitoral, no todo ou em parte, sendo vedada a 
participação de familiares ou cônjuge de candidatos. 
 
 
7 – Nominata dos Candidatos 
 
Será afixada no mural da CIPA a relação dos candidatos com o seu número de inscrição, foto 
(candidatos que fornecerem), nome e outros dados para a identificação dos mesmos. 
Nos dias de eleição, a relação dos candidatos será  fixada junto às urnas de votação. 
 
 
8 – Votação e Registro 
 
De posse do crachá ou identidade e mediante assinatura em listagem fornecida pelo 
Departamento Pessoal, o votante receberá autorização dos membros da Comissão Eleitoral 
para efetuar sua votação junto à urna, na qual escreverá o número e/ou nome do candidato, 
sendo o voto SECRETO e INDIVIDUAL, isto é, somente é permitido votar em 01 (um) 
candidato.  
 



 
9 – Votos Brancos e Nulos 
 
Não serão considerados válidos os votos que: 
 
- estiverem em branco, 
- indiquem mais de 01 (um) candidato, 
- tenha o nome de um candidato e o número de outro candidato, 
- tenham inscritos palavras ou textos além dos indicativos do candidato votado. 
 
 
10- Recursos e Impugnações 
 
Todos os recursos e pedidos de impugnações serão recebidos até o dia 03 de novembro de 
2006, no horário das 13:00h às 18:00h, pelo presidente da Comissão Eleitoral, Sr. Fábio Luís 
Zajaczkowski, no setor Gerência de Informática. 
Informamos que estes deverão ser apresentados de maneira formal, devidamente assinado 
pelo recorrente e protocolado pela Comissão Eleitoral, que caso julgar-se incompetente para 
julgar o recurso, o remeterá para a apreciação do órgão descentralizado do Ministério do 
Trabalho e Emprego – DRT/RS. 
 
 
11- Guarda e Apuração dos Votos 
 
A apuração dos votos será realizada no término das eleições no dia 25 de outubro de 2006, 
após às 20:00h. Caso o número mínimo de eleitores não seja alcançado (50% do número de 
empregados mais um), sendo necessária a prorrogação a partir do dia 26 de outubro de 2006, 
conforme definido pelo Edital, a apuração somente será realizada após atingir-se este número. 
Caberá somente a Comissão Eleitoral a responsabilidade e definição de encerramento das 
eleições no caso de prorrogação de data.  
A apuração dos votos será com a presença do CR Saúde do Trabalhador e demais 
interessados. 
A guarda dos documentos referentes ao processo eleitoral, bem como das urnas de votação e 
volante serão de responsabilidade da Comissão Eleitoral. 
 
 
12- Publicação dos Resultados 
 
Os resultados oficiais serão publicados no primeiro dia útil após o dia da apuração dos votos. 
Os resultados serão afixados no mural da CIPA e saguão da Capela do HNSC. 
 
 
13- Titulares e Suplentes 
 
Assumirão a condição de 10 (dez) membros titulares e 08 (oito) membros suplentes, os 
candidatos mais votados, por ordem decrescente de votos. 
Os demais votados e não eleitos permanecerão relacionados em ordem decrescente de votos 
para futuras nomeações, em caso de vacância. 
Em caso de empate, assumirá o cargo aquele que tiver maior tempo de serviço no 
estabelecimento, entendido como tal o Hospital Nossa Senhora da Conceição S. A 
 
 
 
 



 
14- Disposições Gerais 
 
Os casos não previstos neste regimento serão decididos pela Comissão Eleitoral ou pelo órgão 
descentralizado do Ministério do Trabalho e Emprego, DRT/RS. 
 
 
 
 
 
_________________________   _______________________                            
Fábio Luis Zajaczkowski    Alvaro Luis Machado Ortiz  
  
 
_________________________              _______________________                       
Kleine Maria Vargas de Borba   Fernando da Silva Santos 
 
 
_________________________   _______________________                           
Inês Volpatto      Maria Fochesatto Teixeira 
 


